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APRESENTAÇÃO

Se este material chegou até você, é porque a aprovação na PCDF 
deixou de ser apenas um plano e passou a ser um projeto. Para 
o cargo de Delegado, dominar a lei seca não é um detalhe: é 
parte central da preparação, especialmente diante do estilo de 
cobrança do CEBRASPE, que costuma explorar a literalidade, as 
exceções e os termos exatos do texto legal.

A Editora Nova Concursos acompanha você nessa trajetória 
com um material pensado para quem quer estudar com foco 
e eficiência. Aqui, você encontrará Legislação Complementar 
em versão integral e seca, organizada para facilitar a leitura, a 
revisão e a consolidação do conteúdo.

A estrutura deste volume foi construída a partir de uma análise 
cuidadosa do EDITAL Nº 1 – PCDF, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026, 
contemplando a Legislação Complementar (seca) prevista para o 
cargo de Delegado. O sumário foi planejado para apresentar os 
textos em uma sequência lógica, ajudando você a avançar com 
consistência e a retomar rapidamente os pontos mais impor-
tantes durante as revisões.

Este material foi feito para ser direto e funcional: uma base 
segura para o seu estudo diário, para revisões de reta final e 
para a prática constante de leitura normativa — hábito indis-
pensável para ganhar precisão e velocidade na prova.

Este material é um verdadeiro diferencial, pois proporciona 
uma abordagem completa e especializada que irá te guiar até 
o sucesso.

Vamos juntos rumo à aprovação!
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LEI 14.133/2021 (ESTATUTO DE 
LICITAÇÕES)

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES

Capítulo I - Do Âmbito De Aplicação 
Desta Lei

Art. 1º Esta Lei estabelece 
normas gerais de licitação e 
contratação para as Admi-
nistrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, e 
abrange:
I - os órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário da 
União, dos Estados e do Dis-
trito Federal e os órgãos do 
Poder Legislativo dos Municí-
pios, quando no desempenho 
de função administrativa;
II - os fundos especiais e as 
demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela 
Administração Pública.
§ 1º Não são abrangidas por 
esta Lei as empresas públicas, 
as sociedades de economia 
mista e as suas subsidiárias, 
regidas pela Lei nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, res-
salvado o disposto no art. 178 
desta Lei.
§ 2º As contratações 
realizadas no âmbito das 
repartições públicas sediadas 
no exterior obedecerão 
às peculiaridades locais 
e aos princípios básicos 
estabelecidos nesta Lei, na 
forma de regulamentação 
específica a ser editada por 
ministro de Estado.
§ 3º Nas licitações e 
contratações que envolvam 
recursos provenientes de 
empréstimo ou doação 
oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou de 
organismo financeiro de que 
o Brasil seja parte, podem ser 
admitidas:
I - condições decorrentes 
de acordos internacionais 
aprovados pelo Congresso 
Nacional e ratificados pelo 
Presidente da República;
II - condições peculiares à 
seleção e à contratação cons-
tantes de normas e procedi-
mentos das agências ou dos 
organismos, desde que:
a) sejam exigidas para a 
obtenção do empréstimo ou 
doação;
b) não conflitem com os prin-
cípios constitucionais em 
vigor;
c) sejam indicadas no respec-
tivo contrato de empréstimo 
ou doação e tenham sido 
objeto de parecer favorável do 
órgão jurídico do contratante 
do financiamento previamen-
te à celebração do referido 
contrato;
d) (VETADO).
§ 4º A documentação 
encaminhada ao Senado 
Federal para autorização 
do empréstimo de que trata 
o § 3º deste artigo deverá 
fazer referência às condições 
contratuais que incidam 
na hipótese do referido 
parágrafo.
§ 5º As contratações relativas 
à gestão, direta e indireta, das 
reservas internacionais do 
País, inclusive as de serviços 
conexos ou acessórios a essa 
atividade, serão disciplinadas 

em ato normativo próprio 
do Banco Central do Brasil, 
assegurada a observância dos 
princípios estabelecidos no 
Caput do art. 37 da Constitui-
ção Federal.
Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
I - alienação e concessão de 
direito real de uso de bens;
II - compra, inclusive por 
encomenda;
III - locação;
IV - concessão e permissão de 
uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, 
inclusive os técnico-profissio-
nais especializados;
VI - obras e serviços de arqui-
tetura e engenharia;
VII - contratações de tec-
nologia da informação e de 
comunicação.
Art. 3º Não se subordinam ao 
regime desta Lei:
I - contratos que tenham por 
objeto operação de crédito, 
interno ou externo, e gestão 
de dívida pública, incluídas 
as contratações de agente 
financeiro e a concessão de 
garantia relacionadas a esses 
contratos;
II - contratações sujeitas a 
normas previstas em legisla-
ção própria.
Art. 4º Aplicam-se às licita-
ções e contratos disciplinados 
por esta Lei as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se 
refere o Caput deste artigo 
não são aplicadas:
I - no caso de licitação para 
aquisição de bens ou contra-
tação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado 
for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de 
enquadramento como empre-
sa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de 
obras e serviços de engenha-
ria, às licitações cujo valor 
estimado for superior à recei-
ta bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno 
porte.
§ 2º A obtenção de benefícios 
a que se refere o Caput 
deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com 
a Administração Pública 
cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins 
de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, 
devendo o órgão ou entidade 
exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na 
licitação.
§ 3º Nas contratações com 
prazo de vigência superior a 
1 (um) ano, será considerado 
o valor anual do contrato 
na aplicação dos limites 
previstos nos §§ 1º e 2º deste 
artigo.

Capítulo II - Dos Princípios

Art. 5º Na aplicação des-
ta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade, da eficiên-
cia, do interesse público, da 
probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, 
da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento obje-
tivo, da segurança jurídica, 

da razoabilidade, da com-
petitividade, da proporcio-
nalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvol-
vimento nacional sustentável, 
assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 
4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro).

Capítulo III - Das Definições

Art. 6º Para os fins desta Lei, 
consideram-se:
I - órgão: unidade de atuação 
integrante da estrutura da 
Administração Pública;
II - entidade: unidade de atua-
ção dotada de personalidade 
jurídica;
III - Administração Pública: 
administração direta e indi-
reta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Muni-
cípios, inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle 
do poder público e as funda-
ções por ele instituídas ou 
mantidas;
IV - Administração: órgão ou 
entidade por meio do qual a 
Administração Pública atua;
V - agente público: indivíduo 
que, em virtude de eleição, 
nomeação, designação, 
contratação ou qualquer 
outra forma de investidura 
ou vínculo, exerce mandato, 
cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública;
VI - autoridade: agente públi-
co dotado de poder de decisão;
VII - contratante: pessoa jurí-
dica integrante da Adminis-
tração Pública responsável 
pela contratação;
VIII - contratado: pessoa 
física ou jurídica, ou con-
sórcio de pessoas jurídicas, 
signatária de contrato com a 
Administração;
IX - licitante: pessoa física ou 
jurídica, ou consórcio de pes-
soas jurídicas, que participa 
ou manifesta a intenção de 
participar de processo licita-
tório, sendo-lhe equiparável, 
para os fins desta Lei, o for-
necedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à 
solicitação da Administração, 
oferece proposta;
X - compra: aquisição remu-
nerada de bens para forne-
cimento de uma só vez ou 
parceladamente, considerada 
imediata aquela com prazo de 
entrega de até 30 (trinta) dias 
da ordem de fornecimento;
XI - serviço: atividade ou con-
junto de atividades destinadas 
a obter determinada utilida-
de, intelectual ou material, de 
interesse da Administração;
XII - obra: toda atividade 
estabelecida, por força de lei, 
como privativa das profissões 
de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio 
ambiente por meio de um 
conjunto harmônico de ações 
que, agregadas, formam um 
todo que inova o espaço físi-
co da natureza ou acarreta 
alteração substancial das 
características originais de 
bem imóvel;
XIII - bens e serviços comuns: 
aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente defi-
nidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de 
mercado;
XIV - bens e serviços especiais: 
aqueles que, por sua alta hete-
rogeneidade ou complexidade, 
não podem ser descritos na 

forma do inciso XIII do Caput 
deste artigo, exigida justifica-
tiva prévia do contratante;
XV - serviços e fornecimentos 
contínuos: serviços contrata-
dos e compras realizadas pela 
Administração Pública para 
a manutenção da atividade 
administrativa, decorrentes 
de necessidades permanentes 
ou prolongadas;
XVI - serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra: aqueles cujo 
modelo de execução contra-
tual exige, entre outros requi-
sitos, que:
a) os empregados do contra-
tado fiquem à disposição nas 
dependências do contratante 
para a prestação dos serviços;
b) o contratado não compar-
tilhe os recursos humanos 
e materiais disponíveis de 
uma contratação para exe-
cução simultânea de outros 
contratos;
c) o contratado possibilite a 
fiscalização pelo contratante 
quanto à distribuição, contro-
le e supervisão dos recursos 
humanos alocados aos seus 
contratos;
XVII - serviços não contínuos 
ou contratados por escopo: 
aqueles que impõem ao con-
tratado o dever de realizar 
a prestação de um serviço 
específico em período pre-
determinado, podendo ser 
prorrogado, desde que justifi-
cadamente, pelo prazo neces-
sário à conclusão do objeto;
XVIII - serviços técnicos espe-
cializados de natureza pre-
dominantemente intelectual: 
aqueles realizados em traba-
lhos relativos a:
a) estudos técnicos, planeja-
mentos, projetos básicos e 
projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avalia-
ções em geral;
c) assessorias e consultorias 
técnicas e auditorias financei-
ras e tributárias;
d) fiscalização, supervisão 
e gerenciamento de obras e 
serviços;
e) patrocínio ou defe-
sa de causas judiciais e 
administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoa-
mento de pessoal;
g) restauração de obras 
de arte e de bens de valor 
histórico;
h) controles de qualidade e 
tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laborato-
riais, instrumentação e moni-
toramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de 
engenharia que se enquadrem 
na definição deste inciso;
XIX - notória especialização: 
qualidade de profissional ou 
de empresa cujo conceito, no 
campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiên-
cia, publicações, organiza-
ção, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas ati-
vidades, permite inferir que 
o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto 
do contrato;

XX - estudo técnico 
preliminar: documento 
constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma 
contratação que caracteriza 
o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo 
de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo 
brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Consti-
tuinte para instituir um Esta-
do Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o 
bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista 
e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e 
internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federa-
tiva do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Esta-
dos e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Esta-
do Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa 
humana;
IV - os valores sociais do tra-
balho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder 
emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.
Art. 2º São Poderes da União, 
independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário.
Art. 3º Constituem objetivos 
fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade 
livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimen-
to nacional;
III - erradicar a pobreza e 
a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e 
regionais;
IV - promover o bem de todos, 
sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de 
discriminação.
Art. 4º A República Federati-
va do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos 
seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos 
humanos;
III - autodeterminação dos 
povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos 
conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e 
ao racismo;
IX - cooperação entre os 
povos para o progresso da 
humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República 
Federativa do Brasil busca-
rá a integração econômica, 
política, social e cultural dos 
povos da América Latina, 
visando à formação de uma 
comunidade latino-americana 
de nações.

TÍTULO II - DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo I - Dos Direitos E Deveres 
Individuais E Coletivos

Art. 5º Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garan-
tindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos 
seguintes:
I - homens e mulheres 
são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta 
Constituição;
II - ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude 
de lei;
III - ninguém será submetido 
a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do 
pensamento, sendo vedado o 
anonimato;
V - é assegurado o direito de 
resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou 
à imagem;
VI - é inviolável a liberdade 
de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exer-
cício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos 
da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação 
coletiva;
VIII - ninguém será privado de 
direitos por motivo de cren-
ça religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir-se 
de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cum-
prir prestação alternativa, 
fixada em lei;
IX - é livre a expressão da ati-
vidade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, 
independentemente de censu-
ra ou licença;
X - são invioláveis a intimida-
de, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegu-
rado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;
XI - a casa é asilo inviolável 
do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem con-
sentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito 
ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;
XII - é inviolável o sigilo da 
correspondência e das comu-
nicações telegráficas, de 
dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último 
caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de inves-
tigação criminal ou instrução 
processual penal;
XIII - é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as quali-
ficações profissionais que a lei 
estabelecer;
XIV - é assegurado a todos o 
acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercí-
cio profissional;
XV - é livre a locomoção no 
território nacional em tem-
po de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se 
pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao públi-
co, independentemente de 
autorização, desde que não 
frustrem outra reunião ante-
riormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autori-
dade competente;
XVII - é plena a liberdade 
de associação para fins líci-
tos, vedada a de caráter 
paramilitar;
XVIII - a criação de associa-
ções e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu 
funcionamento;
XIX - as associações só pode-
rão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas ativi-
dades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no pri-
meiro caso, o trânsito em 
julgado;
XX - ninguém poderá ser com-
pelido a associar-se ou a per-
manecer associado;
XXI - as entidades asso-
ciativas, quando expres-
samente autorizadas, têm 
legitimidade para represen-
tar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de 
propriedade;
XXIII - a propriedade atende-
rá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o 
procedimento para desa-
propriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;
XXV - no caso de iminente 
perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de 
propriedade particular, asse-
gurada ao proprietário inde-
nização ulterior, se houver 
dano;
XXVI - a pequena propriedade 
rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de 
penhora para pagamento de 
débitos decorrentes de sua ati-
vidade produtiva, dispondo a 
lei sobre os meios de financiar 
o seu desenvolvimento;
XXVII - aos autores pertence o 
direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a 
lei fixar;
XXVIII - são assegurados, nos 
termos da lei:
a) a proteção às participações 
individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e 
voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do 
aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de 
que participarem aos cria-
dores, aos intérpretes e às 
respectivas representações 
sindicais e associativas;
XXIX - a lei assegurará aos 
autores de inventos indus-
triais privilégio temporário 
para sua utilização, bem 
como proteção às criações 
industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o 
interesse social e o desenvol-
vimento tecnológico e econô-
mico do País;
XXX - é garantido o direito de 
herança;
XXXI - a sucessão de bens de 
estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasilei-
ra em benefício do cônjuge ou 

dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes seja mais favorá-
vel a lei pessoal do “de cujus”;
XXXII - o Estado promoverá, 
na forma da lei, a defesa do 
consumidor;
XXXIII - todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse 
particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à seguran-
ça da sociedade e do Estado;
XXXIV - são a todos assegu-
rados, independentemente do 
pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos 
Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em 
repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclareci-
mento de situações de interes-
se pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciá-
rio lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará 
o direito adquirido, o ato jurí-
dico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou 
tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a 
instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, 
assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o jul-
gamento dos crimes dolosos 
contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei 
anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação 
legal;
XL - a lei penal não retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer 
discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades 
fundamentais;
XLII - a prática do racismo 
constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena 
de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes 
inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática 
da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, 
o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, 
por eles respondendo os 
mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;
XLIV - constitui crime inafian-
çável e imprescritível a ação 
de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado 
Democrático;
XLV - nenhuma pena passa-
rá da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de repa-
rar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos 
termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles exe-
cutadas, até o limite do valor 
do patrimônio transferido;
XLVI - a lei regulará a indivi-
dualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da 
liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social 
alternativa;
e) suspensão ou interdição de 
direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de 
guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
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DECRETO-LEI Nº 4.657/1942

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS 
DO DIREITO BRASILEIRO

 Salvo disposição contrária, 
a lei começa a vigorar em 
todo o país quarenta e cinco 
dias depois de oficialmente 
publicada.
§ 1o Nos Estados estrangei-
ros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, 
se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.
§ 2o Revogado pela Lei nº 
12.036, de 2009
§ 3o Se, antes de entrar a lei 
em vigor, ocorrer nova publi-
cação de seu texto, destinada 
a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos ante-
riores começará a correr da 
nova publicação.
§ 4o As correções a texto de 
lei já em vigor consideram-se 
lei nova.
 Não se destinando à vigência 
temporária, a lei terá vigor 
até que outra a modifique ou 
revogue.
§ 1o A lei posterior revoga 
a anterior quando expres-
samente o declare, quando 
seja com ela incompatível ou 
quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei 
anterior.
§ 2o A lei nova, que estabeleça 
disposições gerais ou espe-
ciais a par das já existentes, 
não revoga nem modifica a lei 
anterior.
§ 3o Salvo disposição em con-
trário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revoga-
dora perdido a vigência.
 Ninguém se escusa de cum-
prir a lei, alegando que não a 
conhece.
 Quando a lei for omissa, o 
juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito.
 Na aplicação da lei, o juiz 
atenderá aos fins sociais a que 
ela se dirige e às exigências do 
bem comum.
 A Lei em vigor terá efeito 
imediato e geral, respeitados 
o ato jurídico perfeito, o direi-
to adquirido e a coisa julgada.
§ 1º Reputa-se ato jurídico 
perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou.
§ 2º Consideram-se adquiridos 
assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por êle, 
possa exercer, como aquêles 
cujo comêço do exercício 
tenha têrmo pré-fixo, ou con-
dição pré-estabelecida inalte-
rável, a arbítrio de outrem.
§ 3º Chama-se coisa julgada 
ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba 
recurso.
 A lei do país em que domi-
ciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o 
fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de 
família.
§ 1o Realizando-se o casamen-
to no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos 
impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.
§ 2o O casamento de 
estrangeiros poderá celebrar-
se perante autoridades 
diplomáticas ou consulares 
do país de ambos os nubentes.
§ 3o Tendo os nubentes domi-
cílio diverso, regerá os casos 
de invalidade do matrimônio 
a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal 
ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os 
nubentes domicílio, e, se este 
for diverso, a do primeiro 
domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado, 
que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa 
anuência de seu cônjuge, 
requerer ao juiz, no ato 
de entrega do decreto de 
naturalização, se apostile ao 
mesmo a adoção do regime 
de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de 
terceiros e dada esta adoção 
ao competente registro.
§ 6º O divórcio realizado no 
estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, 
só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data 
da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separa-
ção judicial por igual prazo, 
caso em que a homologação 
produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições esta-
belecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no 
país. O Superior Tribunal 
de Justiça, na forma de seu 
regimento interno, poderá 
reexaminar, a requerimen-
to do interessado, decisões 
já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças 
estrangeiras de divórcio de 
brasileiros, a fim de que pas-
sem a produzir todos os efei-
tos legais.
§ 7o Salvo o caso de abandono, 
o domicílio do chefe da família 
estende-se ao outro cônjuge e 
aos filhos não emancipados, 
e o do tutor ou curador aos 
incapazes sob sua guarda.
§ 8o Quando a pessoa não 
tiver domicílio, considerar-se-
-á domiciliada no lugar de sua 
residência ou naquele em que 
se encontre.
 Para qualificar os bens e 
regular as relações a eles 
concernentes, aplicar-se-á a 
lei do país em que estiverem 
situados.
§ 1o Aplicar-se-á a lei do país 
em que for domiciliado o pro-
prietário, quanto aos bens 
moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para 
outros lugares.
§ 2o O penhor regula-se pela 
lei do domicílio que tiver 
a pessoa, em cuja posse se 
encontre a coisa apenhada.
 Para qualificar e reger 
as obrigações, aplicar-se-
-á a lei do país em que se 
constituirem.
§ 1o Destinando-se a obriga-
ção a ser executada no Brasil 
e dependendo de forma essen-
cial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades 
da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.
§ 2o A obrigação resultante do 
contrato reputa-se constitui-
da no lugar em que residir o 
proponente.
A sucessão por morte ou por 
ausência obedece à lei do país 
em que domiciliado o defunto 
ou o desaparecido, qualquer 
que seja a natureza e a situa-
ção dos bens.
§ 1º A sucessão de bens de 
estrangeiros, situados no 
País, será regulada pela 
lei brasileira em benefício 
do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, ou de quem os 
represente, sempre que não 
lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus.
§ 2o A lei do domicílio do her-
deiro ou legatário regula a 
capacidade para suceder.

As organizações destina-
das a fins de interesse cole-
tivo, como as sociedades 
e as fundações, obedecem 
à lei do Estado em que se 
constituirem.
§ 1o Não poderão, entretanto 
ter no Brasil filiais, agências 
ou estabelecimentos antes de 
serem os atos constitutivos 
aprovados pelo Governo bra-
sileiro, ficando sujeitas à lei 
brasileira.
§ 2o Os Governos estrangei-
ros, bem como as organiza-
ções de qualquer natureza, 
que eles tenham constituido, 
dirijam ou hajam investido de 
funções públicas, não pode-
rão adquirir no Brasil bens 
imóveis ou susceptiveis de 
desapropriação.
§ 3o Os Governos estrangeiros 
podem adquirir a proprieda-
de dos prédios necessários 
à sede dos representantes 
diplomáticos ou dos agentes 
consulares.
É competente a autoridade 
judiciária brasileira, quando 
for o réu domiciliado no Brasil 
ou aqui tiver de ser cumprida 
a obrigação.
§ 1o Só à autoridade judiciária 
brasileira compete conhecer 
das ações relativas a imóveis 
situados no Brasil.
§ 2o A autoridade judiciária 
brasileira cumprirá, 
concedido o exequatur e 
segundo a forma estabelecida 
pela lei brasileira, as 
diligências deprecadas por 
autoridade estrangeira 
competente, observando a lei 
desta, quanto ao objeto das 
diligências.
A prova dos fatos ocorridos 
em país estrangeiro rege-
-se pela lei que nele vigorar, 
quanto ao ônus e aos meios 
de produzir-se, não admitin-
do os tribunais brasileiros 
provas que a lei brasileira 
desconheça.
Não conhecendo a lei estran-
geira, poderá o juiz exigir de 
quem a invoca prova do texto 
e da vigência.
Será executada no Brasil a 
sentença proferida no estran-
geiro, que reúna os seguintes 
requisitos:
a) haver sido proferida por 
juiz competente;
b) terem sido os partes citadas 
ou haver-se legalmente verifi-
cado à revelia;
c) ter passado em julgado e 
estar revestida das forma-
lidades necessárias para a 
execução no lugar em que foi 
proferida;
d) estar traduzida por intér-
prete autorizado;
e) ter sido homologada pelo 
Supremo Tribunal Federal.
Quando, nos termos dos arti-
gos precedentes, se houver 
de aplicar a lei estrangeira, 
ter-se-á em vista a disposição 
desta, sem considerar-se qual-
quer remissão por ela feita a 
outra lei.
As leis, atos e sentenças de 
outro país, bem como quais-
quer declarações de vontade, 
não terão eficácia no Brasil, 
quando ofenderem a sobera-
nia nacional, a ordem pública 
e os bons costumes.
Tratando-se de brasileiros, 
são competentes as autori-
dades consulares brasileiras 
para lhes celebrar o casamen-
to e os mais atos de Registro 
Civil e de tabelionato, inclu-
sive o registro de nascimento 
e de óbito dos filhos de brasi-
leiro ou brasileira nascido no 
país da sede do Consulado.

§ 1º As autoridades consu-
lares brasileiras também 
poderão celebrar a separação 
consensual e o divórcio con-
sensual de brasileiros, não 
havendo filhos menores ou 
incapazes do casal e obser-
vados os requisitos legais 
quanto aos prazos, devendo 
constar da respectiva escri-
tura pública as disposições 
relativas à descrição e à par-
tilha dos bens comuns e à 
pensão alimentícia e, ainda, 
ao acordo quanto à retomada 
pelo cônjuge de seu nome de 
solteiro ou à manutenção do 
nome adotado quando se deu 
o casamento.
§ 2o É indispensável a assis-
tência de advogado, devi-
damente constituído, que se 
dará mediante a subscrição 
de petição, juntamente com 
ambas as partes, ou com ape-
nas uma delas, caso a outra 
constitua advogado próprio, 
não se fazendo necessário 
que a assinatura do advogado 
conste da escritura pública.
Reputam-se válidos todos 
os atos indicados no artigo 
anterior e celebrados pelos 
cônsules brasileiros na vigên-
cia do Decreto-lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942, desde que 
satisfaçam todos os requisitos 
legais.
Parágrafo único. No caso em 
que a celebração desses atos 
tiver sido recusada pelas 
autoridades consulares, com 
fundamento no artigo 18 do 
mesmo Decreto-lei, ao inte-
ressado é facultado renovar 
o pedido dentro em 90 (noven-
ta) dias contados da data da 
publicação desta lei.
Nas esferas administrativa, 
controladora e judicial, não se 
decidirá com base em valores 
jurídicos abstratos sem que 
sejam consideradas as conse-
quências práticas da decisão.
Parágrafo único. A motivação 
demonstrará a necessidade 
e a adequação da medida 
imposta ou da invalidação de 
ato, contrato, ajuste, proces-
so ou norma administrativa, 
inclusive em face das possí-
veis alternativas.
A decisão que, nas esferas 
administrativa, controla-
dora ou judicial, decretar a 
invalidação de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma 
administrativa deverá indi-
car de modo expresso suas 
consequências jurídicas e 
administrativas.
Parágrafo único. A decisão a 
que se refere o Caput deste 
artigo deverá, quando for o 
caso, indicar as condições 
para que a regularização 
ocorra de modo proporcional 
e equânime e sem prejuízo 
aos interesses gerais, não se 
podendo impor aos sujeitos 
atingidos ônus ou perdas que, 
em função das peculiaridades 
do caso, sejam anormais ou 
excessivos.
Na interpretação de normas 
sobre gestão pública, serão 
considerados os obstáculos e 
as dificuldades reais do ges-
tor e as exigências das polí-
ticas públicas a seu cargo, 
sem prejuízo dos direitos dos 
administrados.
§ 1º Em decisão sobre regula-
ridade de conduta ou validade 
de ato, contrato, ajuste, pro-
cesso ou norma administra-
tiva, serão consideradas as 
circunstâncias práticas que 
houverem imposto, limitado 
ou condicionado a ação do 
agente.

Esta é apenas uma amostra gratuita. Adquira a apostila completa com desconto clicando aqui.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4657.htm
https://www.novaconcursos.com.br/apostila/pc-df-delegado?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-NV-004FV-26-PC-DF-DELEGADO-LEGIS-IMP


11

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO 
DE 2005 (LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E 
FALÊNCIA)

Regula a recuperação judicial, 
a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade 
empresária.
O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina a 
recuperação judicial, a recu-
peração extrajudicial e a 
falência do empresário e da 
sociedade empresária, dora-
vante referidos simplesmente 
como devedor.
Art. 2º Esta Lei não se aplica 
a:
I – empresa pública e 
sociedade de economia mista;
II – instituição financeira 
pública ou privada, coope-
rativa de crédito, consórcio, 
entidade de previdência com-
plementar, sociedade opera-
dora de plano de assistência à 
saúde, sociedade seguradora, 
sociedade de capitalização e 
outras entidades legalmente 
equiparadas às anteriores.
Art. 3º É competente para 
homologar o plano de recupe-
ração extrajudicial, deferir a 
recuperação judicial ou decre-
tar a falência o juízo do local 
do principal estabelecimento 
do devedor ou da filial de 
empresa que tenha sede fora 
do Brasil.
Art. 4º

CAPÍTULO II - DISPOSIÇÕES 
COMUNS À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E À FALÊNCIA

	z Seção I - Disposições Gerais

Art. 5º Não são exigíveis do 
devedor, na recuperação judi-
cial ou na falência:
I – as obrigações a título 
gratuito;
II – as despesas que os credo-
res fizerem para tomar parte 
na recuperação judicial ou 
na falência, salvo as custas 
judiciais decorrentes de litígio 
com o devedor.
Art. 6º A decretação da falên-
cia ou o deferimento do pro-
cessamento da recuperação 
judicial implica:
I - suspensão do curso da 
prescrição das obrigações do 
devedor sujeitas ao regime 
desta Lei;
II - suspensão das execuções 
ajuizadas contra o devedor, 
inclusive daquelas dos cre-
dores particulares do sócio 
solidário, relativas a créditos 
ou obrigações sujeitos à recu-
peração judicial ou à falência;
III - proibição de qualquer 
forma de retenção, arresto, 
penhora, sequestro, busca e 
apreensão e constrição judi-
cial ou extrajudicial sobre os 
bens do devedor, oriunda de 
demandas judiciais ou extra-
judiciais cujos créditos ou 
obrigações sujeitem-se à recu-
peração judicial ou à falência.
§ 1º Terá prosseguimento 
no juízo no qual estiver se 
processando a ação que 
demandar quantia ilíquida.
§ 2º É permitido pleitear, 
perante o administrador 

judicial, habilitação, exclusão 
ou modificação de créditos 
derivados da relação de 
trabalho, mas as ações 
de natureza trabalhista, 
inclusive as impugnações a 
que se refere o art. 8º desta Lei, 
serão processadas perante 
a justiça especializada até 
a apuração do respectivo 
crédito, que será inscrito no 
quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em 
sentença.
§ 3º O juiz competente para 
as ações referidas nos §§ 
1º e 2º deste artigo poderá 
determinar a reserva da 
importância que estimar 
devida na recuperação 
judicial ou na falência, e, uma 
vez reconhecido líquido o 
direito, será o crédito incluído 
na classe própria.
§ 4º Na recuperação judicial, 
as suspensões e a proibição 
de que tratam os incisos I, II 
e III do Caput deste artigo 
perdurarão pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, 
contado do deferimento 
do processamento da 
recuperação, prorrogável 
por igual período, uma única 
vez, em caráter excepcional, 
desde que o devedor não haja 
concorrido com a superação 
do lapso temporal.
§ 4º-A. O decurso do prazo 
previsto no § 4º deste artigo 
sem a deliberação a respeito 
do plano de recuperação 
judicial proposto pelo 
devedor faculta aos credores 
a propositura de plano 
alternativo, na forma dos §§ 
4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta 
Lei, observado o seguinte:
I - as suspensões e a proibição 
de que tratam os incisos I, II 
e III do Caput deste artigo 
não serão aplicáveis caso os 
credores não apresentem pla-
no alternativo no prazo de 30 
(trinta) dias, contado do final 
do prazo referido no § 4º des-
te artigo ou no § 4º do art. 56 
desta Lei;
II - as suspensões e a proibi-
ção de que tratam os incisos I, 
II e III do Caput deste artigo 
perdurarão por 180 (cento 
e oitenta) dias contados do 
final do prazo referido no § 4º 
deste artigo, ou da realização 
da assembleia-geral de cre-
dores referida no § 4º do art. 
56 desta Lei, caso os credores 
apresentem plano alternativo 
no prazo referido no inciso 
I deste parágrafo ou no pra-
zo referido no § 4º do art. 56 
desta Lei.
§ 5º O disposto no § 2º deste 
artigo aplica-se à recuperação 
judicial durante o período de 
suspensão de que trata o § 4º 
deste artigo.
§ 6º Independentemente da 
verificação periódica perante 
os cartórios de distribuição, 
as ações que venham a ser 
propostas contra o devedor 
deverão ser comunicadas 
ao juízo da falência ou da 
recuperação judicial:
I – pelo juiz competente, quan-
do do recebimento da petição 
inicial;
II – pelo devedor, imediata-
mente após a citação.
§ 7º (Revogado).
§ 7º-A. O disposto nos incisos 
I, II e III do Caput deste artigo 
não se aplica aos créditos 
referidos nos §§ 3º e 4º do 
art. 49 desta Lei, admitida, 
todavia, a competência 
do juízo da recuperação 
judicial para determinar 
a suspensão dos atos de 
constrição que recaiam sobre 

bens de capital essenciais 
à manutenção da atividade 
empresarial durante o prazo 
de suspensão a que se refere 
o § 4º deste artigo, a qual 
será implementada mediante 
a cooperação jurisdicional, 
na forma do art. 69 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo 
Civil), observado o dispos-
to no art. 805 do referido 
Código.
§ 7º-B. O disposto nos incisos 
I, II e III do Caput deste artigo 
não se aplica às execuções 
fiscais, admitida, todavia, 
a competência do juízo da 
recuperação judicial para 
determinar a substituição 
dos atos de constrição que 
recaiam sobre bens de capital 
essenciais à manutenção 
da atividade empresarial 
até o encerramento da 
recuperação judicial, a qual 
será implementada mediante 
a cooperação jurisdicional, 
na forma do art. 69 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo 
Civil), observado o dispos-
to no art. 805 do referido 
Código.
§ 8º A distribuição do pedido 
de falência ou de recuperação 
judicial ou a homologação 
de recuperação extrajudicial 
previne a jurisdição para 
qualquer outro pedido de 
falência, de recuperação 
judicial ou de homologação 
de recuperação extrajudicial 
relativo ao mesmo devedor.
§ 9º O processamento da 
recuperação judicial ou a 
decretação da falência não 
autoriza o administrador 
judicial a recusar a eficácia da 
convenção de arbitragem, não 
impedindo ou suspendendo a 
instauração de procedimento 
arbitral.
§ 10. (VETADO).
§ 11. O disposto no § 7º-B 
deste artigo aplica-se, no que 
couber, às execuções fiscais e 
às execuções de ofício que se 
enquadrem respectivamente 
nos incisos VII e VIII do 
Caput do art. 114 da Cons-
tituição Federal, vedados 
a expedição de certidão de 
crédito e o arquivamento das 
execuções para efeito de habi-
litação na recuperação judi-
cial ou na falência.
§ 12. Observado o disposto 
no art. 300 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), 
o juiz poderá antecipar 
total ou parcialmente os 
efeitos do deferimento 
do processamento da 
recuperação judicial.
§ 13.  Não se sujeitam aos 
efeitos da recuperação 
judicial os contratos e 
obrigações decorrentes dos 
atos cooperativos praticados 
pelas sociedades cooperativas 
com seus cooperados, na 
forma do art. 79 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 
1971, consequentemente, não 
se aplicando a vedação conti-
da no inciso II do art. 2º quan-
do a sociedade operadora de 
plano de assistência à saúde 
for cooperativa médica.
Art. 6º-A. É vedado ao deve-
dor, até a aprovação do plano 
de recuperação judicial, dis-
tribuir lucros ou dividendos 
a sócios e acionistas, sujeitan-
do-se o infrator ao disposto no 
art. 168 desta Lei.
Art. 6º-B. Não se aplica o limi-
te percentual de que tratam os 
arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, 
de 20 de junho de 1995, à 

apuração do imposto sobre 
a renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) sobre a parcela do 
lucro líquido decorrente de 
ganho de capital resultante 
da alienação judicial de bens 
ou direitos, de que tratam os 
arts. 60, 66 e 141 desta Lei, 
pela pessoa jurídica em recu-
peração judicial ou com falên-
cia decretada.
Parágrafo único. O disposto 
no Caput deste artigo não se 
aplica na hipótese em que o 
ganho de capital decorra de 
transação efetuada com:
I - pessoa jurídica que seja 
controladora, controlada, 
coligada ou interligada; ou
II - pessoa física que seja 
acionista controlador, sócio, 
titular ou administrador da 
pessoa jurídica devedora.
Art. 6º-C. É vedada atribui-
ção de responsabilidade a 
terceiros em decorrência do 
mero inadimplemento de obri-
gações do devedor falido ou 
em recuperação judicial, res-
salvadas as garantias reais 
e fidejussórias, bem como as 
demais hipóteses reguladas 
por esta Lei.

	z Seção II - Da Verificação e da Habi-
litação de Créditos

Art. 7º A verificação dos 
créditos será realizada pelo 
administrador judicial, com 
base nos livros contábeis 
e documentos comerciais 
e fiscais do devedor e nos 
documentos que lhe forem 
apresentados pelos credores, 
podendo contar com o auxílio 
de profissionais ou empresas 
especializadas.
§ 1º Publicado o edital 
previsto no art. 52, § 1º , ou 
no parágrafo único do art. 99 
desta Lei, os credores terão o 
prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar ao administrador 
judicial suas habilitações ou 
suas divergências quanto aos 
créditos relacionados.
§ 2º O administrador judicial, 
com base nas informações 
e documentos colhidos na 
forma do Caput e do § 1º 
deste artigo, fará publicar 
edital contendo a relação 
de credores no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, 
contado do fim do prazo do 
§ 1º deste artigo, devendo 
indicar o local, o horário 
e o prazo comum em que 
as pessoas indicadas no 
art. 8º desta Lei terão 
acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração 
dessa relação.
Art. 7º-A. Na falência, após 
realizadas as intimações e 
publicado o edital, conforme 
previsto, respectivamente, 
no inciso XIII do Caput e 
no § 1º do art. 99 desta Lei, 
o juiz instaurará, de ofício, 
para cada Fazenda Pública 
credora, incidente de classi-
ficação de crédito público e 
determinará a sua intimação 
eletrônica para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, apresente 
diretamente ao administrador 
judicial ou em juízo, a depen-
der do momento processual, 
a relação completa de seus 
créditos inscritos em dívida 
ativa, acompanhada dos cál-
culos, da classificação e das 
informações sobre a situação 
atual.
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO 
PENAL (DEC.-LEI Nº 3.914/1941)

Lei de introdução do Código 
Penal (decreto-lei n. 2.848, de 
7-12-940) e da Lei das Contra-
venções Penais (decreto-lei n. 
3.688, de 3 outubro de 1941)
O Presidente da Repúbli-
ca, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,

DECRETA:

Art 1º Considera-se crime 
a infração penal que a lei 
comina pena de reclusão ou 
de detenção, quer isolada-
mente, quer alternativa ou 
cumulativamente com a pena 
de multa; contravenção, a 
infração penal a que a lei 
comina, isoladamente, pena 
de prisão simples ou de mul-
ta, ou ambas, alternativa ou 
cumulativamente.
Art 2º Quem incorrer em 
falência será punido:
I – se fraudulenta a falência, 
com a pena de reclusão, por 
2 a 6 anos;
II – se culposa, com a pena de 
detenção, por 6 meses a três 
anos.
Art 3º Os fatos definidos 
como crimes no Código Flo-
restal, quando irão com-
preendidos em disposição 
do Código Penal, passam a 
constituir contravenções, 
punidas com a pena de pri-
são simples, por três meses a 
um ano, ou de multa, de um 
conto de réis a dez contos de 
réis, ou com ambas as penas, 
cumulativamente.
Art 4º Quem cometer con-
travenção prevista no Código 
Florestal será punido com 
pena de prisão simples, por 
quinze dias a três meses, ou 
de multa, de duzentos mil 
réis a cinco contos de réis, 
ou com ambas as penas, 
cumulativamente.
Art 5º Os fatos definidos 
como crimes no Código de 
Pesca (decreto-lei n. 794, de 19 
de outubro do 1938) passam 
a constituir contravenções, 
punidas com a pena de prisão 
simples, por três meses a um 
ano, ou de multa, de quinhen-
tos mil réis a dez contos de 
réis, ou com ambas as penas, 
cumulativamente.
Art 6º Quem, depois de puni-
do administrativamente por 
infração da legislação espe-
cial sobre a caça, praticar 
qualquer infração definida 
na mesma legislação, ficará 
sujeito à pena de prisão sim-
ples, por quinze dias a três 
meses.
Art 7º No caso do art. 71 do 
Código de Menores (decre-
to número 17.943-A, de 12 
de outubro de 1927), o juiz 
determinará a Internação do 
menor em seção especial de 
escola de reforma.
§ 1º A internação durará, no 
mínimo, três anos.
§ 2º Se o menor completar vin-
te e um anos, sem que tenha 
sido revogada a medida de 
internação, será transferido 
para colônia agricola ou para 
instituto de trabalho, de ree-
ducação ou de ensino profissi-
nal, ou seção especial de outro 
estabelecimento, à disposição 
do juiz criminal.
§ 3º Aplicar-se-á, quanto á 
revogação da medida, o dis-
posto no Código Penal sobre 

a revogação de medida de 
segurança.
Art 8º As interdições perma-
nentes, previstas na legisla-
ção especial como efeito de 
sentença condenaria, durarão 
pelo tempo de vinte anos.
Art 9º As interdições perma-
nentes, impostas em sentença 
condenatória passada em jul-
gado, ou desta decorrentes, de 
acordo com a Consolidação 
das Leis Penais, durarão pelo 
prazo máximo estabelecido 
no Código Penal para a espé-
cie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar-se-
-á o disposto neste artigo às 
interdições temporárias com 
prazo de duração superior ao 
limite máximo fixado no Códi-
go Penal.
Art 10 O disposto nos art. 8º e 
9º não se aplica ás interdições 
que, segundo o Código Penal, 
podem consistir em incapaci-
tados permanentes.
Art 11 Observar-se-á, quan-
to ao prazo de duração das 
intenções nos casos dos art. 
8º e 9º, o disposto no art. 72 
do Código Penal, no que for 
aplicavel.
Art 12 Quando, por fato 
cometido antes da vigência 
do Código Penal, se tiver de 
pronunciar condenação, de 
acordo com a lei anterior, 
atender-se-á ao seguinte:
I – a pena de prisão celular, ou 
de prisão com trabalho, será 
substituida pela de reclusão, 
ou de detenção, se uma des-
tas for a pena cominada para 
o mesmo fato pelo Código 
Penal;
II – a pena de prisão celular 
ou de prisão com trabalho 
será substituida pela de pri-
são simples, se o fato estiver 
definido como contravenção 
na lei anterior, ou na Lei das 
Contravenções Penais.
Art 13 A. pena de prisão celu-
lar ou de prisão com trabalho 
imposta em sentença irrecor-
rivel, ainda que já iniciada a 
execução, será, convertida em 
reclusão, detenção ou prisão 
simples, de conformidade com 
as normas prescritas no arti-
go anterior.
Art 14 A pena convertida em 
prisão simples, em virtude 
do art. 409 da Consolidação 
das Leis Penais, será conver-
tida em reclusão, detenção 
ou prisão simples, segundo 
o disposto no art. 13, desde 
que o condenado possa ser 
recolhido a estabelecimento 
destinado à execução da pena 
resultante da conversão.
Parágrafo único. Abstrair-se-
-á, no caso de conversão, do 
aumento que tiver sido aplica-
do, de acordo com o disposto 
no art. 409, In fine, da Consoli-
dação das Leis Penais.
Art 15 A substituição ou 
conversão da pena, na for-
ma desta lei, não impedirá a 
suspensão condicional, se lei 
anterior não a excluia.
Art 16 Se em vide da substi-
tuição da pena, foi imposta a 
de detenção ou a de pisão Sim-
ples, por tempo supresso a um 
ano e que não exceda de dois, 
o juiz poderá conceder a Sus-
pensão condicional da pena , 
desde que reunida as demais 
Condições exigidas pela art. 
57 do código penal.
Art 17 Aplicar-se-á o disposto 
no art. 81 § 1º ns, Il e III, do 
Código Penal aos indivíduos 
recolhido a manicômio judi-
ciário ou a outro estabeleci-
mento em virtude do disposto 
no art. 29, 1ª parte, da Conso-
lidarão das Leis Penais.

Art 18 As condenações ante-
riores serão, levadas em 
conta para determinação da 
reincidência em relação a fato 
praticado depois de entrar em 
vigor o Código Penal.
Art 19 O juiz aplicará o dis-
posto no art. 2º, parágrafo 
único. In fine, do código Penal, 
nos seguintes casos :
I – se o Código ou a Lei das 
Contravenções penais comi-
nar para o fato pena de multa, 
isoladamente, e na sentença 
tiver sido imposta pena priva-
tiva de liberdade;
II – se o Código ou a Lei das 
Contravenções cominar para 
o fato pena privativa de liber-
dade por tempo inferior ao da 
pena cominada na lei aplica-
da pela sentença.
Parágrafo único. Em nenhum 
caso, porem, o juiz reduzirá 
a pena abaixo do limite que 
fixaria se pronunciasse conde-
nação de acordo com o Código 
Penal.
Art 20. Não poderá ser pro-
movida ação pública por fato 
praticado antes da vigência 
do Código Penal:
I – quando, pela lei anterior, 
somente cabia ação privada;
II – quando, ao contrário do 
que dispunha a lei anterior, o 
Código Penal só admite ação 
privado.
Parágrafo único. O prazo 
estabelecido no art. 105 do 
Código Penal correrá, na hipó-
tese do n. II:
a) de 1 do janeiro de 1942, se o 
ofendido sabia, anteriormen-
te, quem era o autor do fato;
b) no caso contrário, do dia 
em que vier a saber quem é o 
autor do fato.
Art 21 Nos casos em que o 
Código Penal exige represen-
tação, sem esta não poderá 
ser intentada ação pública por 
fito praticado antes de 1 de 
janeiro de 1942; prosseguin-
do-se, entretanto, na que tiver 
sido anteriormente iniciada, 
haja ou não representação.
Parágrafo único. Atender-se-
-á, no que for aplicavel, no 
disposto no parágrafo único 
do artigo anterior.
Art 22 Onde não houver esta-
belecimento adequado para a 
execução de medida de segu-
rança detestava estabelecida 
no art., 88, § 1º, n. III, do Códi-
go Penal, aplicar-se-á a de 
liberdade vigiada, até que seja 
criado aquele estabelecimen-
to ou adotada qualquer das 
providências previstas no art. 
89, e seu parágrafo, do mesmo 
Código.
Parágrafo único. Enquanto 
não existir estabelecimento 
adequado, as medidas detec-
tavas estabelecidas no art. 88, 
§ 1º ns. I e II, do Código Penal, 
poderão ser executadas em 
seções especiais de manicô-
mio comum, asilo ou casa de 
saude.
Art. 23 Onde não houver 
estabelecimento adequado 
ou adaptado à execução das 
penas de reclusão, detenção 
ou prisão, poderão estas ser 
cumpridas em prisão comum.
Art. 24 São se aplicará o 
disposto no art. 79 n. II, do 
Código Penal a indivíduo que, 
antes de 1 de janeiro de 1942, 
tenha sido absolvido pnr sen-
tença passada em julgado.
Art. 25 A medida de seguran-
ça aplicavel ao condenado 
que, a 1 de janeiro de 1942, 
ainda não tenha cumprido a 
pena, é a liberdade vigiada.
Art. 26 A presente lei não se 
aplica aos crimes referidos do 

artigo 360 do Código Penal, 
salvo os de falência.
Art. 27 Esta lei entrará em 
vigor em 1 de janeiro de 1942; 
revogados as disposições em 
contrário.
Rio de Janeiro, 9 de dezembro 
de 1941, 120º da Independên-
cia e 53º da República.

ARTIGO 9° (NONO) DO CÓDIGO 
PENAL MILITAR

Art. 9º Consideram-se crimes 
militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata êste 
Código, quando definidos de 
modo diverso na lei penal 
comum, ou nela não previstos, 
qualquer que seja o agente, 
salvo disposição especial;
II – os crimes previstos nes-
te Código e os previstos na 
legislação penal, quando 
praticados:
a) por militar da ativa contra 
militar na mesma situação;
b) por militar da ativa, em 
lugar sujeito à administra-
ção militar, contra militar da 
reserva ou reformado ou con-
tra civil;
c) por militar em serviço ou 
atuando em razão da função, 
em comissão de natureza 
militar, ou em formatura, ain-
da que fora do lugar sujeito à 
administração militar contra 
militar da reserva, ou refor-
mado, ou civil;
d) por militar, durante o perío-
do de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva ou 
reformado ou contra civil;
e) por militar da ativa contra 
o patrimônio sob a adminis-
tração militar ou contra a 
ordem administrativa militar;
f) revogada.
III - os crimes praticados por 
militar da reserva, ou refor-
mado, ou por civil, contra as 
instituições militares, consi-
derando-se como tais não só 
os compreendidos no inciso 
I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:
a) contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou con-
tra a ordem administrativa 
militar;
b) em lugar sujeito à adminis-
tração militar, contra militar 
da ativa ou contra servidor 
público das instituições mili-
tares ou da Justiça Militar, no 
exercício de função inerente 
ao seu cargo;
c) contra militar em forma-
tura, ou durante o período de 
prontidão, vigilância, obser-
vação, exploração, exercício, 
acampamento, acantonamen-
to ou manobras;
d) ainda que fora do lugar 
sujeito à administração mili-
tar, contra militar em função 
de natureza militar, ou no 
desempenho de serviço de 
vigilância, garantia e pre-
servação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, 
quando legalmente requisi-
tado para aquêle fim, ou em 
obediência a determinação 
legal superior.
§ 1o Os crimes de que trata 
este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos por 
militares contra civil, serão 
da competência do Tribunal 
do Júri.
§ 2º Os crimes militares de que 
trata este artigo, incluídos os 
previstos na legislação penal, 
nos termos do inciso 
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EC 132/2023 (REFORMA 
TRIBUTÁRIA DO CONSUMO)

Altera o Sistema Tributário 
Nacional.
As Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Fede-
ral, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emen-
da ao texto constitucional:
Art. 1º A Constituição Federal 
passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:
“Art. 43. [...]
§ 4º Sempre que possível, 
a concessão dos incentivos 
regionais a que se refere o § 
2º, III, considerará critérios 
de sustentabilidade ambiental 
e redução das emissões de 
carbono.» (NR)
«Art. 50. A Câmara dos Depu-
tados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, 
poderão convocar Ministro 
de Estado, quaisquer titula-
res de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência 
da República ou o Presidente 
do Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços para 
prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto 
previamente determinado, 
importando crime de respon-
sabilidade a ausência sem jus-
tificação adequada. [...] “ (NR)
“Art. 105. [...]
I - [...]
j) os conflitos entre entes 
federativos, ou entre estes e 
o Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços, 
relacionados aos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 
195, V;
[...] “ (NR)
“Art. 145. [...]
§ 3º O Sistema Tributário 
Nacional deve observar os 
princípios da simplicidade, 
da transparência, da justiça 
tributária, da cooperação e da 
defesa do meio ambiente.
§ 4º As alterações na legislação 
tributária buscarão atenuar 
efeitos regressivos.» (NR)
“Art. 146. [...]
III - [...]
c) adequado tratamento 
tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades 
cooperativas, inclusive em 
relação aos tributos previstos 
nos arts. 156-A e 195, V;
d) definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para 
as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais 
ou simplificados no caso dos 
impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156-A, das contribui-
ções sociais previstas no art. 
195, I e V, e § 12 e da contribui-
ção a que se refere o art. 239.
§ 1º [...]
§ 2º É facultado ao optante 
pelo regime único de que trata 
o § 1º apurar e recolher os 
tributos previstos nos arts. 
156-A e 195, V, nos termos 
estabelecidos nesses artigos, 
hipótese em que as parcelas a 
eles relativas não serão cobra-
das pelo regime único.
§ 3º Na hipótese de o 
recolhimento dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 
195, V, ser realizado por meio 
do regime único de que trata 
o § 1º, enquanto perdurar a 
opção:
I - não será permitida a apro-
priação de créditos dos tribu-
tos previstos nos arts. 156-A 
e 195, V, pelo contribuinte 
optante pelo regime único; e

II - será permitida a apropria-
ção de créditos dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, 
V, pelo adquirente não optan-
te pelo regime único de que 
trata o § 1º de bens materiais 
ou imateriais, inclusive direi-
tos, e de serviços do optante, 
em montante equivalente ao 
cobrado por meio do regime 
único.” (NR)
“Art. 149-A. Os Municípios 
e o Distrito Federal poderão 
instituir contribuição, na 
forma das respectivas leis, 
para o custeio, a expansão 
e a melhoria do serviço de 
iluminação pública e de 
sistemas de monitoramento 
para segurança e preservação 
de logradouros públicos, 
observado o disposto no art. 
150, I e III.
[...] “ (NR)
“Art. 149-B. Os tributos 
previstos nos arts. 156-A e 
195, V, observarão as mesmas 
regras em relação a:
I - fatos geradores, bases de 
cálculo, hipóteses de não inci-
dência e sujeitos passivos;
II - imunidades;
III - regimes específicos, dife-
renciados ou favorecidos de 
tributação;
IV - regras de não cumulativi-
dade e de creditamento.
Parágrafo único. Os tributos 
de que trata o Caput observa-
rão as imunidades previstas 
no art. 150, VI, não se aplican-
do a ambos os tributos o dis-
posto no art. 195, § 7º.”
“Art. 149-C. O produto da 
arrecadação do imposto 
previsto no art. 156-A e da 
contribuição prevista no 
art. 195, V, incidentes sobre 
operações contratadas 
pela administração pública 
direta, por autarquias e por 
fundações públicas, inclusive 
suas importações, será 
integralmente destinado ao 
ente federativo contratante, 
mediante redução a zero 
das alíquotas do imposto e 
da contribuição devidos aos 
demais entes e equivalente 
elevação da alíquota do 
tributo devido ao ente 
contratante.
§ 1º As operações de que 
trata o Caput poderão ter 
alíquotas reduzidas de modo 
uniforme, nos termos de lei 
complementar.
§ 2º Lei complementar poderá 
prever hipóteses em que não 
se aplicará o disposto no 
Caput e no § 1º.
§ 3º Nas importações 
efetuadas pela administração 
pública direta, por autarquias 
e por fundações públicas, o 
disposto no art. 150, VI, «a», 
será implementado na forma 
do disposto no Caput e no § 
1º, assegurada a igualdade 
de tratamento em relação às 
aquisições internas.»
“Art. 150. [...]
VI - [...]
b) entidades religiosas e 
templos de qualquer culto, 
inclusive suas organizações 
assistenciais e beneficentes;
[...]
§ 2º A vedação do inciso VI, 
«a», é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público e 
à empresa pública prestadora 
de serviço postal, no que se 
refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços vinculados a 
suas finalidades essenciais ou 
às delas decorrentes.
[...] “ (NR)
“Art. 153. [...]
VIII - produção, extração, 
comercialização ou 

importação de bens e serviços 
prejudiciais à saúde ou ao 
meio ambiente, nos termos de 
lei complementar.
[...]
§ 6º O imposto previsto no 
inciso VIII do Caput deste 
artigo:
I - não incidirá sobre as expor-
tações nem sobre as opera-
ções com energia elétrica e 
com telecomunicações;
II - incidirá uma única vez 
sobre o bem ou serviço;
III - não integrará sua própria 
base de cálculo;
IV - integrará a base de cálcu-
lo dos tributos previstos nos 
arts. 155, II, 156, III, 156-A e 
195, V;
V - poderá ter o mesmo fato 
gerador e base de cálculo de 
outros tributos;
VI - terá suas alíquotas 
fixadas em lei ordinária, 
podendo ser específicas, por 
unidade de medida adotada, 
ou ad valorem;
VII - na extração, o imposto 
será cobrado independente-
mente da destinação, caso 
em que a alíquota máxima 
corresponderá a 1% (um por 
cento) do valor de mercado do 
produto.” (NR)
“Art. 155. [...]
§ 1º [...]
II - relativamente a bens 
móveis, títulos e créditos, 
compete ao Estado onde era 
domiciliado ode cujus, ou 
tiver domicílio o doador, ou 
ao Distrito Federal;
[...]
VI - será progressivo em 
razão do valor do quinhão, do 
legado ou da doação;
VII - não incidirá sobre as 
transmissões e as doações 
para as instituições sem fins 
lucrativos com finalidade de 
relevância pública e social, 
inclusive as organizações 
assistenciais e beneficentes 
de entidades religiosas 
e institutos científicos e 
tecnológicos, e por elas 
realizadas na consecução 
dos seus objetivos sociais, 
observadas as condições 
estabelecidas em lei 
complementar.
[...]
§ 3º À exceção dos impostos 
de que tratam o inciso II do 
Caput deste artigo e os arts. 
153, I e II, e 156-A, nenhum 
outro imposto poderá incidir 
sobre operações relativas a 
energia elétrica e serviços de 
telecomunicações e, à exce-
ção destes e do previsto no 
art. 153, VIII, nenhum outro 
imposto poderá incidir sobre 
operações relativas a deriva-
dos de petróleo, combustíveis 
e minerais do País.
[...]
§ 6º [...]
II - poderá ter alíquotas 
diferenciadas em função do 
tipo, do valor, da utilização e 
do impacto ambiental;
III - incidirá sobre a proprie-
dade de veículos automotores 
terrestres, aquáticos e aéreos, 
excetuados:
a) aeronaves agrícolas e de 
operador certificado para 
prestar serviços aéreos a 
terceiros;
b) embarcações de pessoa 
jurídica que detenha outor-
ga para prestar serviços de 
transporte aquaviário ou de 
pessoa física ou jurídica que 
pratique pesca industrial, 
artesanal, científica ou de 
subsistência;
c) plataformas suscetíveis 
de se locomoverem na água 
por meios próprios, inclusive 

aquelas cuja finalidade prin-
cipal seja a exploração de ati-
vidades econômicas em águas 
territoriais e na zona econô-
mica exclusiva e embarcações 
que tenham essa mesma fina-
lidade principal;
d) tratores e máquinas agríco-
las.” (NR)
“Art. 156. [...]
§ 1º [...]
III - ter sua base de cálculo 
atualizada pelo Poder 
Executivo, conforme 
critérios estabelecidos em lei 
municipal.
[...] “ (NR)

	z SEÇÃO V-A - DO IMPOSTO DE 
COMPETÊNCIA COMPARTILHA-
DA ENTRE ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS

Art. 156-A. Lei complementar 
instituirá imposto sobre bens 
e serviços de competência 
compartilhada entre Estados, 
Distrito Federal e Municípios.
§ 1º O imposto previsto no 
Caput será informado pelo 
princípio da neutralidade e 
atenderá ao seguinte:
I - incidirá sobre operações 
com bens materiais ou ima-
teriais, inclusive direitos, ou 
com serviços;
II - incidirá também sobre a 
importação de bens materiais 
ou imateriais, inclusive direi-
tos, ou de serviços realizada 
por pessoa física ou jurídica, 
ainda que não seja sujeito 
passivo habitual do impos-
to, qualquer que seja a sua 
finalidade;
III - não incidirá sobre as 
exportações, assegurados ao 
exportador a manutenção e o 
aproveitamento dos créditos 
relativos às operações nas 
quais seja adquirente de bem 
material ou imaterial, inclusi-
ve direitos, ou serviço, obser-
vado o disposto no § 5º, III;
IV - terá legislação única e 
uniforme em todo o território 
nacional, ressalvado o dispos-
to no inciso V;
V - cada ente federativo fixará 
sua alíquota própria por lei 
específica;
VI - a alíquota fixada pelo ente 
federativo na forma do inciso 
V será a mesma para todas as 
operações com bens materiais 
ou imateriais, inclusive direi-
tos, ou com serviços, ressal-
vadas as hipóteses previstas 
nesta Constituição;
VII - será cobrado pelo soma-
tório das alíquotas do Estado 
e do Município de destino da 
operação;
VIII - será não cumulativo, 
compensando-se o imposto 
devido pelo contribuinte com 
o montante cobrado sobre 
todas as operações nas quais 
seja adquirente de bem mate-
rial ou imaterial, inclusive 
direito, ou de serviço, excetua-
das exclusivamente as consi-
deradas de uso ou consumo 
pessoal especificadas em lei 
complementar e as hipóteses 
previstas nesta Constituição;
IX - não integrará sua própria 
base de cálculo nem a dos tri-
butos previstos nos arts. 153, 
VIII, e 195, I, “b”, IV e V, e da 
contribuição para o Progra-
ma de Integração Social de 
que trata o art. 239;
X - não será objeto de conces-
são de incentivos e benefícios 
financeiros ou fiscais relati-
vos ao imposto ou de regimes 
específicos, diferenciados ou 
favorecidos de tributação, 
excetuadas as hipóteses pre-
vistas nesta Constituição;
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LEI Nº 7.960/1989 - PRISÃO 
TEMPORÁRIA

Dispõe sobre prisão 
temporária.
O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Caberá prisão 
temporária:
I - quando imprescindível 
para as investigações do 
inquérito policial;
II - quando o indicado não 
tiver residência fixa ou não 
fornecer elementos necessá-
rios ao esclarecimento de sua 
identidade;
III - quando houver funda-
das razões, de acordo com 
qualquer prova admitida na 
legislação penal, de autoria 
ou participação do indiciado 
nos seguintes crimes:
a) homicídio doloso (art. 121, 
caput, e seu § 2°);
b) seqüestro ou cárcere priva-
do (art. 148, caput, e seus §§ 
1° e 2°);
c) roubo (art. 157, caput, e 
seus §§ 1°, 2° e 3°);
d) extorsão (art. 158, caput, e 
seus §§ 1° e 2°);
e) extorsão mediante seqües-
tro (art. 159, caput, e seus §§ 
1°, 2° e 3°);
f) estupro (art. 213, caput, 
e sua combinação com o 
art. 223, caput, e parágrafo 
único);
g) atentado violento ao pudor 
(art. 214, caput, e sua combi-
nação com o art. 223, caput, e 
parágrafo único);
h) rapto violento (art. 219, e 
sua combinação com o art. 
223 caput, e parágrafo único);
i) epidemia com resultado de 
morte (art. 267, § 1°);
j) envenenamento de água 
potável ou substância alimen-
tícia ou medicinal qualificado 
pela morte (art. 270, caput, 
combinado com art. 285);
l) quadrilha ou bando (art. 
288), todos do Código Penal;
m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° 
da Lei n° 2.889, de 1° de outu-
bro de 1956), em qualquer de 
sua formas típicas;
n) tráfico de drogas (art. 12 da 
Lei n° 6.368, de 21 de outubro 
de 1976);
o) crimes contra o sistema 
financeiro (Lei n° 7.492, de 16 
de junho de 1986).
p) crimes previstos na Lei de 
Terrorismo.
Art. 2° A prisão temporá-
ria será decretada pelo Juiz, 
em face da representação 
da autoridade policial ou de 
requerimento do Ministério 
Público, e terá o prazo de 
5 (cinco) dias, prorrogável 
por igual período em caso 
de extrema e comprovada 
necessidade.
§ 1° Na hipótese de 
representação da autoridade 
policial, o Juiz, antes de 
decidir, ouvirá o Ministério 
Público.
§ 2° O despacho que decretar 
a prisão temporária deverá 
ser fundamentado e prolatado 
dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas 
a partir do recebimento 
da representação ou do 
requerimento.
§ 3° O Juiz poderá, de 
ofício, ou a requerimento 
do Ministério Público e do 
Advogado, determinar que o 
preso lhe seja apresentado, 
solicitar informações 
e esclarecimentos da 
autoridade policial e 

submetê-lo a exame de corpo 
de delito.
§ 4° Decretada a prisão 
temporária, expedir-se-á 
mandado de prisão, em 
duas vias, uma das quais 
será entregue ao indiciado e 
servirá como nota de culpa.
§ 4º-A  O mandado de prisão 
conterá necessariamente o 
período de duração da prisão 
temporária estabelecido no 
caput deste artigo, bem como 
o dia em que o preso deverá 
ser libertado.
§ 5° A prisão somente 
poderá ser executada depois 
da expedição de mandado 
judicial.
§ 6° Efetuada a prisão, a 
autoridade policial informará 
o preso dos direitos previstos 
no art. 5° da Constituição 
Federal.
§ 7º  Decorrido o prazo con-
tido no mandado de prisão, a 
autoridade responsável pela 
custódia deverá, indepen-
dentemente de nova ordem 
da autoridade judicial, pôr 
imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver 
sido comunicada da prorro-
gação da prisão temporária 
ou da decretação da prisão 
preventiva.
§ 8º  Inclui-se o dia do cumpri-
mento do mandado de prisão 
no cômputo do prazo de pri-
são temporária.
Art. 3° Os presos temporários 
deverão permanecer, obriga-
toriamente, separados dos 
demais detentos.
Art. 4° O art. 4° da Lei n° 
4.898, de 9 de dezembro de 
1965, fica acrescido da alínea 
i, com a seguinte redação:
“Art. 4° [...]
i) prolongar a execução de 
prisão temporária, de pena 
ou de medida de segurança, 
deixando de expedir em tem-
po oportuno ou de cumprir 
imediatamente ordem de 
liberdade;”
Art. 5° Em todas as comarcas 
e seções judiciárias haverá 
um plantão permanente de 
vinte e quatro horas do Poder 
Judiciário e do Ministério 
Público para apreciação dos 
pedidos de prisão temporária.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as dispo-
sições em contrário.

LEI Nº 8.072/1990 - CRIMES 
HEDIONDOS (ASPECTOS 
PROCESSUAIS PENAIS)

Dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do 
art. 5º, inciso XLIII, da Cons-
tituição Federal, e determi-
na outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1o São considerados 
hediondos os seguintes 
crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Códi-
go Penal, consumados ou 
tentados:
I - homicídio (art. 121), quan-
do praticado em atividade 
típica de grupo de extermí-
nio, ainda que cometido por 
1 (um) só agente, e homicídio 
qualificado (art. 121, § 2º);
I-A - lesão corporal dolosa de 
natureza gravíssima (art. 129, 
§ 2º) e lesão corporal seguida 

de morte (art. 129, § 3º), quan-
do praticadas:
a) contra autoridade ou agen-
te descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal 
ou integrantes do sistema 
prisional ou da Força Nacio-
nal de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa 
condição;
b) contra membro do Poder 
Judiciário, do Ministério 
Público, da Defensoria Públi-
ca ou da Advocacia Pública, 
de que tratam os  e , ou oficial 
de justiça, no exercício da fun-
ção ou em decorrência dela, 
ou contra seu cônjuge, com-
panheiro ou parente, inclusive 
por afinidade, até o terceiro 
grau, em razão dessa condi-
ção; ou
c) nas dependências de insti-
tuição de ensino;
I-B – feminicídio (art. 121-A);
II - roubo:
a) circunstanciado pela res-
trição de liberdade da vítima 
(art. 157, § 2º, inciso V);
b) circunstanciado pelo 
emprego de arma de fogo (art. 
157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 
emprego de arma de fogo de 
uso proibido ou restrito (art. 
157, § 2º-B);
c) qualificado pelo resultado 
lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º);
III - extorsão qualificada pela 
restrição da liberdade da víti-
ma, ocorrência de lesão cor-
poral ou morte (art. 158, § 3º);
IV - extorsão mediante 
seqüestro e na forma qualifi-
cada (art. 159, caput, e §§ lo, 
2o e 3o);
V - estupro (art. 213, caput e 
§§ 1o e 2o);
VI - estupro de vulnerável 
(art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 
3o e 4o);
VII - epidemia com resultado 
morte (art. 267, § 1o).
VII-A – (VETADO)
VII-B - falsificação, corrup-
ção, adulteração ou alteração 
de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais 
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A 
e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho 
de 1998).
VIII - favorecimento da pros-
tituição ou de outra forma de 
exploração sexual de criança 
ou adolescente ou de vulne-
rável (art. 218-B, caput, e §§ 
1º e 2º).
IX - furto qualificado pelo 
emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause 
perigo comum (art. 155, § 
4º-A).
X - induzimento, instigação 
ou auxílio a suicídio ou a 
automutilação realizados por 
meio da rede de computado-
res, de rede social ou transmi-
tidos em tempo real (art. 122, 
caput e § 4º);
XI - sequestro e cárcere priva-
do cometido contra menor de 
18 (dezoito) anos (art. 148, § 
1º, inciso IV);
XII - tráfico de pessoas come-
tido contra criança ou ado-
lescente (art. 149-A, caput, 
incisos I a V, e § 1º, inciso II).
Parágrafo único. Consideram-
-se também hediondos, tenta-
dos ou consumados:
I - o crime de genocídio, pre-
visto nos arts. 1º, 2º e 3º da 
Lei nº 2.889, de 1º de outubro 
de 1956;
II - o crime de posse ou por-
te ilegal de arma de fogo de 
uso proibido, previsto no art. 

16 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003;
III - o crime de comércio ilegal 
de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003;
IV - o crime de tráfico interna-
cional de arma de fogo, aces-
sório ou munição, previsto no 
art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003;
V - o crime de organização cri-
minosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou 
equiparado.
VI – os crimes previstos no 
Decreto-Lei nº 1.001, de 21 
de outubro de 1969 (Código 
Penal Militar), que apresen-
tem identidade com os crimes 
previstos no art. 1º desta Lei.
VII - os crimes previstos no § 
1º do art. 240 e no art. 241-B 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).
Art. 2º Os crimes hediondos, 
a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins e o terrorismo são 
insuscetíveis de:
I - anistia, graça e indulto;
II - fiança.
§ 1o  A pena por crime pre-
visto neste artigo será cum-
prida inicialmente em regime 
fechado.
§ 2o (Revogado pela Lei nº 
13.964, de 2019)
§ 3o  Em caso de sentença 
condenatória, o juiz decidirá 
fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade.
§ 4o  A prisão temporária, 
sobre a qual dispõe a Lei no 
7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos 
neste artigo, terá o prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogável 
por igual período em caso 
de extrema e comprovada 
necessidade.
Art. 3º A União manterá esta-
belecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao 
cumprimento de penas impos-
tas a condenados de alta peri-
culosidade, cuja permanência 
em presídios estaduais ponha 
em risco a ordem ou incolumi-
dade pública.
Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código 
Penal é acrescido o seguinte 
inciso:
“Art. 83. [...]
V - cumprido mais de dois 
terços da pena, nos casos de 
condenação por crime hedion-
do, prática da tortura, tráfico 
ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente 
específico em crimes dessa 
natureza.”
Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 
159, caput e seus §§ 1º, 2º e 
3º; 213; 214; 223, caput e seu 
parágrafo único; 267, caput e 
270; caput, todos do Código 
Penal, passam a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 157. [...]
§ 3º Se da violência resulta 
lesão corporal grave, a pena 
é de reclusão, de cinco a 
quinze anos, além da multa; 
se resulta morte, a reclusão 
é de vinte a trinta anos, sem 
prejuízo da multa.
Art. 159. [...]
 [...]
Pena - reclusão, de oito a quin-
ze anos.
§ 1º [...]
Pena - reclusão, de doze a vin-
te anos.
§ 2º [...]
Pena - reclusão, de dezesseis a 
vinte e quatro anos.
§ 3º [...]
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CRIMES E INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS CONTRA 
O MEIO AMBIENTE (LEI Nº 
9.605/1998 E REGULAMENTOS)

Dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas deri-
vadas de condutas e ativida-
des lesivas ao meio ambiente, 
e dá outras providências.
O PRESIDENTE  DA  REPÚ-
BLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO V - DOS CRIMES 
CONTRA O MEIO AMBIENTE

	z Seção I - Dos Crimes contra a 
Fauna

Art. 29. Matar, perseguir, 
caçar, apanhar, utilizar espé-
cimes da fauna silvestre, 
nativos ou em rota migrató-
ria, sem a devida permissão, 
licença ou autorização da 
autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida:
Pena - detenção de seis meses 
a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas 
penas:
I - quem impede a procriação 
da fauna, sem licença, autori-
zação ou em desacordo com a 
obtida;
II - quem modifica, danifica ou 
destrói ninho, abrigo ou cria-
douro natural;
III - quem vende, expõe à 
venda, exporta ou adquire, 
guarda, tem em cativeiro ou 
depósito, utiliza ou transpor-
ta ovos, larvas ou espécimes 
da fauna silvestre, nativa 
ou em rota migratória, bem 
como produtos e objetos dela 
oriundos, provenientes de 
criadouros não autorizados 
ou sem a devida permissão, 
licença ou autorização da 
autoridade competente. 
§ 2º No caso de guarda 
doméstica de espécie 
silvestre não considerada 
ameaçada de extinção, 
pode o juiz, considerando 
as circunstâncias, deixar de 
aplicar a pena.
§ 3° São espécimes da fauna 
silvestre todos aqueles 
pertencentes às espécies 
nativas, migratórias e 
quaisquer outras, aquáticas 
ou terrestres, que tenham 
todo ou parte de seu ciclo 
de vida ocorrendo dentro 
dos limites do território 
brasileiro, ou águas 
jurisdicionais brasileiras.
§ 4º A pena é aumentada 
de metade, se o crime é 
praticado:
I - contra espécie rara ou con-
siderada ameaçada de extin-
ção, ainda que somente no 
local da infração;
II - em período proibido à 
caça;
III - durante a noite;
IV - com abuso de licença;
V - em unidade de 
conservação;
VI - com emprego de méto-
dos ou instrumentos capazes 
de provocar destruição em 
massa.
§ 5º A pena é aumentada até 
o triplo, se o crime decorre do 
exercício de caça profissional.
§ 6º As disposições deste 
artigo não se aplicam aos atos 
de pesca.
Art. 30. Exportar para o exte-
rior peles e couros de anfí-
bios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade 
ambiental competente:
Pena - reclusão, de um a três 
anos, e multa.
Art. 31. Introduzir espécime 
animal no País, sem parecer 
técnico oficial favorável e 
licença expedida por autori-
dade competente:
Pena - detenção, de três meses 
a um ano, e multa.
Art. 32. Praticar ato de abuso, 
maus-tratos, ferir ou mutilar 
animais silvestres, domésti-
cos ou domesticados, nativos 
ou exóticos:         
Pena - detenção, de três meses 
a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas 
penas quem realiza 
experiência dolorosa ou 
cruel em animal vivo, ainda 
que para fins didáticos ou 
científicos, quando existirem 
recursos alternativos.        
§ 1º-A Quando se tratar de 
cão ou gato, a pena para as 
condutas descritas no caput 
deste artigo será de reclusão, 
de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
multa e proibição da guarda.      
§ 1º-B. Incorre nas mesmas 
penas quem realiza ou 
permite a realização de 
tatuagens e a colocação de 
piercings em cães e gatos, com 
fins estéticos.    
§ 2º A pena é aumentada de 
um sexto a um terço, se ocorre 
morte do animal.         
Art. 33. Provocar, pela 
emissão de efluentes ou car-
reamento de materiais, o 
perecimento de espécimes da 
fauna aquática existentes em 
rios, lagos, açudes, lagoas, 
baías ou águas jurisdicionais 
brasileiras:
Pena - detenção, de um a três 
anos, ou multa, ou ambas 
cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas 
mesmas penas:
I - quem causa degradação em 
viveiros, açudes ou estações 
de aqüicultura de domínio 
público;
II - quem explora campos 
naturais de invertebrados 
aquáticos e algas, sem licença, 
permissão ou autorização da 
autoridade competente;
III - quem fundeia embar-
cações ou lança detritos de 
qualquer natureza sobre ban-
cos de moluscos ou corais, 
devidamente demarcados em 
carta náutica.
Art. 34. Pescar em período no 
qual a pesca seja proibida ou 
em lugares interditados por 
órgão competente:
Pena - detenção de um ano a 
três anos ou multa, ou ambas 
as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas 
mesmas penas quem:
I - pesca espécies que devam 
ser preservadas ou espécimes 
com tamanhos inferiores aos 
permitidos;
II - pesca quantidades supe-
riores às permitidas, ou 
mediante a utilização de apa-
relhos, petrechos, técnicas e 
métodos não permitidos;
III - transporta, comerciali-
za, beneficia ou industriali-
za espécimes provenientes 
da coleta, apanha e pesca 
proibidas.
Art. 35. Pescar mediante a 
utilização de:
I - explosivos ou substâncias 
que, em contato com a água, 
produzam efeito semelhante;
II - substâncias tóxicas, ou 
outro meio proibido pela 
autoridade competente:
Pena - reclusão de um ano a 
cinco anos.

Art. 36. Para os efeitos desta 
Lei, considera-se pesca todo 
ato tendente a retirar, extrair, 
coletar, apanhar, apreender 
ou capturar espécimes dos 
grupos dos peixes, crustáceos, 
moluscos e vegetais hidróbios, 
suscetíveis ou não de aprovei-
tamento econômico, ressalva-
das as espécies ameaçadas de 
extinção, constantes nas lis-
tas oficiais da fauna e da flora.
Art. 37. Não é crime o abate 
de animal, quando realizado:
I - em estado de necessidade, 
para saciar a fome do agente 
ou de sua família;
II - para proteger lavouras, 
pomares e rebanhos da ação 
predatória ou destruidora 
de animais, desde que legal 
e expressamente autorizado 
pela autoridade competente;
III – (VETADO)
IV - por ser nocivo o animal, 
desde que assim caracteriza-
do pelo órgão competente.

	z Seção II - Dos Crimes contra a 
Flora

Art. 38. Destruir ou danificar 
floresta considerada de pre-
servação permanente, mesmo 
que em formação, ou utilizá-la 
com infringência das normas 
de proteção:
Pena - detenção, de um a três 
anos, ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente.
Parágrafo único. Se o crime 
for culposo, a pena será redu-
zida à metade.
Art. 38-A.  Destruir ou dani-
ficar vegetação primária ou 
secundária, em estágio avan-
çado ou médio de regenera-
ção, do Bioma Mata Atlântica, 
ou utilizá-la com infringência 
das normas de proteção:         
Pena - detenção, de 1 (um) 
a 3 (três) anos, ou mul-
ta, ou ambas as penas 
cumulativamente.        
Parágrafo único.  Se o crime 
for culposo, a pena será redu-
zida à metade.        
Art. 39. Cortar árvores em 
floresta considerada de pre-
servação permanente, sem 
permissão da autoridade 
competente:
Pena - detenção, de um a três 
anos, ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente.
Art. 40. Causar dano direto 
ou indireto às Unidades de 
Conservação e às áreas de que 
trata o art. 27 do Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, 
independentemente de sua 
localização:
Pena - reclusão, de um a cinco 
anos.
§ 1o Entende-se por Unidades 
de Conservação de Proteção 
Integral as Estações Ecológi-
cas, as Reservas Biológicas, os 
Parques Nacionais, os Monu-
mentos Naturais e os Refúgios 
de Vida Silvestre.        
§ 2o A ocorrência de dano 
afetando espécies ameaçadas 
de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de 
Proteção Integral será con-
siderada circunstância agra-
vante para a fixação da pena.         
§ 3º Se o crime for culposo, a 
pena será reduzida à metade. 
Art. 40-A. (VETADO)          
§ 1o Entende-se por Unidades 
de Conservação de Uso Sus-
tentável as Áreas de Proteção 
Ambiental, as Áreas de Rele-
vante Interesse Ecológico, as 
Florestas Nacionais, as Reser-
vas Extrativistas, as Reser-
vas de Fauna, as Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável 

e as Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural.          
§ 2o A ocorrência de dano afe-
tando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Uni-
dades de Conservação de Uso 
Sustentável será considerada 
circunstância agravante para 
a fixação da pena.         
§ 3o Se o crime for culposo, a 
pena será reduzida à metade.        
Art. 41. Provocar incêndio em 
floresta ou em demais formas 
de vegetação:       
Pena - reclusão, de dois a qua-
tro anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime 
é culposo, a pena é de deten-
ção de seis meses a um ano, e 
multa.
Art. 42. Fabricar, vender, 
transportar ou soltar balões 
que possam provocar incên-
dios nas florestas e demais 
formas de vegetação, em 
áreas urbanas ou qual-
quer tipo de assentamento 
humano:
Pena - detenção de um a três 
anos ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente.
Art. 43. (VETADO)
Art. 44. Extrair de florestas 
de domínio público ou con-
sideradas de preservação 
permanente, sem prévia auto-
rização, pedra, areia, cal ou 
qualquer espécie de minerais:
Pena - detenção, de seis meses 
a um ano, e multa.
Art. 45. Cortar ou transfor-
mar em carvão madeira de 
lei, assim classificada por ato 
do Poder Público, para fins 
industriais, energéticos ou 
para qualquer outra explo-
ração, econômica ou não, em 
desacordo com as determina-
ções legais:
Pena - reclusão, de um a dois 
anos, e multa.
Art. 46. Receber ou adqui-
rir, para fins comerciais ou 
industriais, madeira, lenha, 
carvão e outros produtos de 
origem vegetal, sem exigir a 
exibição de licença do ven-
dedor, outorgada pela auto-
ridade competente, e sem 
munir-se da via que deverá 
acompanhar o produto até 
final beneficiamento:
Pena - detenção, de seis meses 
a um ano, e multa.
Parágrafo único. Incorre nas 
mesmas penas quem vende, 
expõe à venda, tem em depó-
sito, transporta ou guarda 
madeira, lenha, carvão e 
outros produtos de origem 
vegetal, sem licença válida 
para todo o tempo da via-
gem ou do armazenamento, 
outorgada pela autoridade 
competente.
Art. 47. (VETADO)
Art. 48. Impedir ou dificul-
tar a regeneração natural de 
florestas e demais formas de 
vegetação:
Pena - detenção, de seis meses 
a um ano, e multa.
Art. 49. Destruir, danificar, 
lesar ou maltratar, por qual-
quer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros 
públicos ou em propriedade 
privada alheia:
Pena - detenção, de três meses 
a um ano, ou multa, ou ambas 
as penas cumulativamente.
§ 1º No crime culposo, a pena 
é de um a seis meses, ou multa.      
§ 2º Não incorre em crime 
quem procede à poda ou ao 
corte de árvore quando o 
órgão ambiental responsável 
não responder de maneira 
fundamentada, no prazo 
máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a requerimento 
que solicita o corte ou a poda 
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TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES 
ACERCA DA REALIDADE ÉTNICA, 
SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, 
CULTURAL, POLÍTICA E 
ECONÔMICA DO DISTRITO 
FEDERAL E DA REGIÃO INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL E DO ENTORNO 
(RIDE), INSTITUÍDA PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
94/1998 E REGULAMENTADA PELO 
DECRETO FEDERAL Nº 7.469/2011.

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
94 DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a 
criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno - RIDE e 
instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Entor-
no do Distrito Federal, e dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º É o Poder Executivo 
autorizado a criar, para efei-
tos de articulação da ação 
administrativa da União, dos 
Estados de Goiás e Minas 
Gerais e do Distrito Federal, 
conforme previsto nos arts. 
21, inciso IX, 43 e 48, inciso 
IV, da Constituição Federal, a 
Região Integrada de Desenvol-
vimento do Distrito Federal e 
Entorno - RIDE.
§ 1º A Região Administrativa 
de que trata este artigo é 
constituída pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios 
de Abadiânia, Água Fria 
de Goiás, Águas Lindas de 
Goiás, Alexânia, Alto Paraíso 
de Goiás, Alvorada do Norte, 
Barro Alto, Cabeceiras, 
Cavalcante, Cidade Ocidental, 
Cocalzinho de Goiás, 
Corumbá de Goiás, Cristalina, 
Flores de Goiás, Formosa, 
Goianésia, Luziânia, Mimoso 
de Goiás, Niquelândia, Novo 
Gama, Padre Bernardo, 
Pirenópolis, Planaltina, Santo 
Antônio do Descoberto, São 
João d’Aliança, Simolândia, 
Valparaíso de Goiás, Vila Boa 
e Vila Propício, no Estado de 
Goiás, e de Arinos, Buritis, 
Cabeceira Grande e Unaí, no 
Estado de Minas Gerais.
§ 2º Os Municípios que vierem 
a ser constituídos a partir 
de desmembramento de 
território de Município citado 
no § 1º deste artigo passarão 
a compor, automaticamente, 
a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno.
Art. 2º É o Poder Executivo 
autorizado a criar um Conse-
lho Administrativo para coor-
denar as atividades a serem 
desenvolvidas na Região Inte-
grada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno.
Parágrafo único. As atribui-
ções e a composição do Con-
selho de que trata este artigo 
serão definidas em regula-
mento, dele participando 
representantes dos Estados e 
Municípios abrangidos pela 
RIDE.
Art. 3º Consideram-se de 
interesse da RIDE os serviços 
públicos comuns ao Distrito 
Federal e aos Municípios que 
a integram, especialmente 
aqueles relacionados às áreas 
de infra-estrutura e de gera-
ção de empregos.
Art. 4º É o Poder Executi-
vo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desen-
volvimento do Entorno do 
Distrito Federal.
Parágrafo único. O Programa 
Especial de Desenvolvimento 
do Entorno do Distrito Fede-
ral, ouvidos os órgãos compe-
tentes, estabelecerá, mediante 
convênio, normas e critérios 
para unificação de procedi-
mentos relativos aos serviços 
públicos, abrangidos tanto os 
federais e aqueles de respon-
sabilidade de entes federais, 
como aqueles de responsabili-
dade dos entes federados refe-
ridos no art. 1º, especialmente 
em relação a:
I - tarifas, fretes e segu-
ros, ouvido o Ministério da 
Fazenda;
II - linhas de crédito especiais 
para atividades prioritárias;
III - isenções e incentivos 
fiscais, em caráter temporá-
rio, de fomento a atividades 
produtivas em programas de 
geração de empregos e fixa-
ção de mão-de-obra.
Art. 5º Os programas e pro-
jetos prioritários para a 
região, com especial ênfase 
para os relativos à infra-es-
trutura básica e geração de 
empregos, serão financiados 
com recursos:
I - de natureza orçamentária, 
que lhe forem destinados pela 
União, na forma da lei;
II - de natureza orçamentária 
que lhe forem destinados pelo 
Distrito Federal, pelos Estados 
de Goiás e de Minas Gerais, e 
pelos Municípios abrangidos 
pela Região Integrada de que 
trata esta Lei Complementar;
III - de operações de crédito 
externas e internas.
Art. 6º A União poderá fir-
mar convênios com o Distrito 
Federal, os Estados de Goiás 
e de Minas Gerais, e os Muni-
cípios referidos no § 1º do 
art. 1º, com a finalidade de 
atender o disposto nesta Lei 
Complementar.
Art. 7º Esta Lei Complementar 
entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

 DECRETO FEDERAL Nº 7.469 DE 
2011

Regulamenta a Lei Comple-
mentar nº 94, de 19 de feve-
reiro de 1998, que autoriza 
o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvol-
vimento do Distrito Federal e 
Entorno - RIDE e instituir o 
Programa Especial de Desen-
volvimento do Entorno do 
Distrito Federal.
A PRESIDENTA DA REPÚ-
BLICA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complemen-
tar nº 94, de 19 de fevereiro de 
1998, e na Lei Complementar 
nº 129, de 8 de janeiro de 2009,
Decreta:
Art. 1º A Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno - RIDE des-
tina-se à articulação da ação 
administrativa da União, dos 
Estados de Goiás e de Minas 
Gerais e do Distrito Federal.
§ 1º A RIDE é constituída 
pelo Distrito Federal, pelos 
Municípios de Abadiânia, 
Água Fria de Goiás, Águas 
Lindas de Goiás, Alexânia, 
Alto Paraíso de Goiás, 
Alvorada do Norte, Barro 
Alto, Cabeceiras, Cavalcante, 
Cidade Ocidental, Cocalzinho 

de Goiás, Corumbá de 
Goiás, Cristalina, Flores de 
Goiás, Formosa, Goianésia, 
Luziânia, Mimoso de Goiás, 
Niquelândia, Novo Gama, 
Padre Bernardo, Pirenópolis, 
Planaltina, Santo Antônio 
do Descoberto, São João 
d’Aliança, Simolândia, 
Valparaíso de Goiás, Vila Boa 
e Vila Propício, no Estado de 
Goiás, e pelos Municípios de 
Arinos, Buritis, Cabeceira 
Grande e Unaí, no Estado de 
Minas Gerais.
§ 2º Integram-se 
automaticamente à RIDE 
os Municípios que vierem a 
ser constituídos em virtude 
de desmembramento de 
Município mencionado no § 
1º.
Art. 2º O Conselho Adminis-
trativo da Região Integrada 
de Desenvolvimento do Dis-
trito Federal e Entorno - COA-
RIDE, vinculado ao Ministério 
da Integração e do Desen-
volvimento Regional, tem a 
finalidade de coordenar as 
atividades a serem desenvol-
vidas na RIDE.
Art. 3º Compete ao COARIDE:
I - coordenar as ações dos 
entes federados que compõem 
a RIDE, visando ao desenvol-
vimento e à redução das desi-
gualdades regionais;
II - aprovar e supervisionar 
planos, programas e projetos 
para o desenvolvimento inte-
grado da RIDE;
III - programar a integração 
e a unificação dos serviços 
públicos que lhes são comuns;
IV - indicar providências 
para compatibilizar as ações 
desenvolvidas na RIDE com 
as demais ações e instituições 
de desenvolvimento regional;
V - harmonizar os programas 
e projetos de interesse da 
RIDE com os planos regionais 
de desenvolvimento;
VI - coordenar a execução de 
programas e projetos de inte-
resse da RIDE; e
VII - aprovar seu regimento 
interno.
Parágrafo único. Consideram-
-se de interesse da RIDE os 
serviços públicos comuns ao 
Distrito Federal, aos Estados 
de Goiás e de Minas Gerais 
e aos Municípios que a inte-
gram, relacionados com as 
seguintes áreas:
I - infraestrutura;
II - geração de empregos e 
capacitação profissional;
III - saneamento básico, em 
especial o abastecimento de 
água, a coleta e o tratamento 
de esgoto e o serviço de limpe-
za pública;
IV - uso, parcelamento e ocu-
pação do solo;
V - transportes e sistema 
viário;
VI - proteção ao meio ambien-
te e controle da poluição 
ambiental;
VII - aproveitamento de recur-
sos hídricos e minerais;
VIII - saúde e assistência 
social;
IX - educação e cultura;
X - produção agropecuária e 
abastecimento alimentar;
XI - habitação popular;
XII - serviços de 
telecomunicação;
XIII - turismo; e
XIV - segurança pública.
Art. 4º O COARIDE é compos-
to por:
I - Secretário-Executivo do 
Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, 
que o presidirá;

II - Secretário-Executivo da 
Casa Civil da Presidência da 
República;
III - Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública;
IV - Secretário-Executivo do 
Ministério dos Transportes;
V - Secretário-Executivo do 
Ministério da Educação;
VI - Secretário-Executivo do 
Ministério das Cidades;
VII - Secretário-Executivo do 
Ministério da Saúde;
VIII - Secretário-Executivo da 
Secretaria de Relações Insti-
tucionais da Presidência da 
República;
IX - Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvimen-
to e Assistência Social, Famí-
lia e Combate à Fome;
X - Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio e 
Serviços;
XI - Diretor-Superintenden-
te da Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-
-Oeste - SUDECO;
XII - três representantes do 
Distrito Federal, um do Esta-
do de Goiás e um do Estado de 
Minas Gerais, indicados pelos 
respectivos Governadores;
XIII - dois representantes 
dos Municípios do Estado de 
Goiás que integram a RIDE;
XIV - um representante dos 
Municípios do Estado de 
Minas Gerais que integram a 
RIDE;
XV - um representante da clas-
se empresarial, com atuação 
na região que integra a RIDE;
XVI - um representante da 
classe dos trabalhadores, com 
atuação na região que integra 
a RIDE; e
XVII - um representante das 
instituições da sociedade 
civil com atuação na região 
que integra a RIDE, cuja 
finalidade esteja relacionada 
com as políticas de desenvol-
vimento regional.
§ 1º Os membros de que 
tratam os incisos I a XI do 
caput serão substituídos, em 
suas ausências e seus impedi-
mentos, por seus substitutos.
§ 2º Cada um dos membros 
de que tratam os incisos XII 
a XVII do caput terá um 
suplente, que o substituirá 
em suas ausências e seus 
impedimentos.
§ 3º Os membros de que 
tratam os incisos XII a XVII do 
caput terão mandato de dois 
anos, permitida a recondução.
§ 4º Os membros de que 
tratam os incisos XIII a XVII 
do caput serão indicados 
na forma prevista em ato do 
COARIDE, proposto pela Dire-
toria Colegiada da SUDECO.
§ 5º A primeira indicação dos 
membros de que tratam os 
incisos XV a XVII do caput 
será realizada na forma pre-
vista em ato do Ministro de 
Estado da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, 
proposto pela Diretoria Cole-
giada da SUDECO.
§ 6º Os membros de que 
tratam os incisos XII a XVII do 
caput e respectivos suplentes 
serão designados pelo Secre-
tário-Executivo do Ministério 
da Integração e do Desenvol-
vimento Regional.
Art. 4º-A O COARIDE se reu-
nirá em caráter ordinário 
trimestralmente e em caráter 
extraordinário:
I - sempre que convocado por 
seu Presidente;
II - por solicitação de um terço 
dos membros; ou
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